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rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investigati-
va nº 6795/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denuncia de supostos maus 
tratos aos internos JoÃo MarcElo MoraiS dE SoUSa (iNfoPEN 178556), 
EMErSoN fariaS doS SaNToS (iNfoPEN 184812) e JEfErSoN da foNSE-
ca (iNfoPEN 80768) no mês de agosto de 2021, na cadeia Publica de Jovens 
e adultos-cPJa, conforme termo de denúncia datado de 26/01/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770085
Portaria Nº 0272/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6797/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denuncia de agressão 
verbal entre as servidoras c.S.a. (M.f.5938031) e S.c.l. (M.f. 5922873/3), 
lotadas no centro de reeducação feminino de Marabá, no dia 22/12/2021, 
conforme ofício interno n°299/2021-SEc/USMM/SEaP/Pa, datado de 
28/12/2021, ofício 421/SEc/crfM/SEaP/Pa datado de 28/12/2021, ofício 
414/2021-crfM, datado de 22/12/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770087
Portaria Nº 0269/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6794/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta existência de 
pontos de energia na cela de Serviços Gerais da central de Triagem Metro-
politana ii – cTMii, além do permitido em procedimentos implementados 
pela SEaP/Pa, e da utilização indevida da mão de obra dos custodiados na 
realização de atividades dentro da central de Triagem Metropolitana ii – 
cTMii, conforme termos de depoimentos datados de 26/11/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770089
Portaria Nº 0274/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6799/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denuncia de suposta 
difamação por parte do servidor;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Pre-
sidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770069

Portaria Nº 0273/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva nº 6798/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta insubordinação 
da servidora J.l.r. (M.f.5902702), lotada na central de Triagem Masculina 
de abaetetuba, à ordem do Supervisor de Equipe, conforme ofício interno 
079/2022-cMTBaT/crraB/SEaP/Pa, datado de 11/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770082
Portaria Nº 0295/2022-cGP/seaP     
Belém, 04 de março de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
Nº 6802/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor J.W.S. (M.f.: 5954034), Policial Penal, lotado no 
centro de recuperação Penitenciária do Pará iii-crPPiii, por supostamen-
te ter feito disparo de forma imprudente contra o interno arTUr da crUZ 
DIAS (INFOPEN 173698), configurando uso inadequado no escalonamento 
da força progressiva. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, iV e Vi c/c 
art. 189 da lei 5.810/1994-rJU, conforme e-mail enviado em 22/11/2021 
e relatório de diligência n°146/2021-cGP/SEaP;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e a comissão de Estagio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 770106
Portaria Nº 0263/2022-cGP/seaP   
Belém, 24 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa nº 6788/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão e 
maus tratos ao interno aNdrE lUiZ SoUZa doS rEiS (iNfoPEN 55548), 
ocorridas durante sua custódia na cadeia Pública de Jovens e adultos-cP-
Ja, conforme Termo de denúncia datado de 07/02/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adria-
Na fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para condu-
zirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 770115
Portaria Nº 0296/2022-cGP/seaP     
Belém, 04 de março de 2022
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativa discipli-
nar Nº 6803/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-


